
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE RORAIMA

'^Amazônia: Patrimônio dos brasileiros"

PORTARIA/DPG N" 422, DE 10 DE MAIO DE 2017.

A Defensora Pública-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,

Considerando a PORTARIA/DPG N° 421, de 10 de MAIO de 2017.

RESOLVE:

Designar a Defensora Pública Dr.® ROSINHA CARDOSO PEIXOTO para substituir a Dr.^
ALINE DIONÍSIO CASTELO BRANCO, T Titular da DPE atuante junto às Varas de
Crimes de Tráfico Ilícito de Drogas, Crimes Decorrentes de Organização Criminosa,
Crimes de "Lavagem" de Capitais e Habeas Corpus e à Vara de Crimes Contra a Dignidade
Sexual, Crimes Praticados Contra Crianças e Adolescentes, Previsto no Estatuto da Criança
e do Adolescente, e Crimes Praticados Contra Idosos, Previsto no Estatuto do Idoso da
Comarca de Boa Vista - RR, no dias 29 de maio a 09 de junho de 2017, em virtude de
folga compensatória.

Publique-se. Regist/e-se. Cumpra-se.

TEREZINHA MIJNDTDE SOUZA CRUZ
Defensora Pública-


